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O ozônio é um gás que se origina a partir de três átomos de oxigênio e é um oxidante 

potente. Na natureza, existe na estratosfera, combinado ao nitrogênio e a outros gases, na 

conhecida “camada de ozônio”, que filtra os raios ultravioleta e viabiliza a vida no nosso 

planeta. É formado também na superfície terrestre (troposfera) como um subproduto em 

reações químicas geradas principalmente por motores à combustão, com o objetivo de 

inativar gases tóxicos. 

O gás ozônio utilizado para fins medicinais é, na realidade, uma mistura de gases: 

oxigênio e ozônio. O ozônio desta mistura é produzido a partir de oxigênio puro medicinal e, 

por este motivo, a mistura gasosa é também conhecida como “Ozônio Medicinal” e sua 

aplicação para fins de tratamento de doenças variadas, dentro de uma janela terapêutica de 

segurança bem definida, é a Ozonioterapia. É importante ressaltar que ozônio é 

naturalmente produzido no organismo humano, no processo de ativação de anticorpos, 

motivo pelo qual é considerado uma “biomolécula” (molécula biológica) – este achado foi 

publicado na renomada revista Science, em 2002 – 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/12434011/. 

 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/12434011/
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A Ozonioterapia é um procedimento terapêutico complementar que surgiu no final do 

século 19 na Alemanha e se difundiu principalmente para outros países europeus ao longo 

de todo o século 20, tendo sido utilizado para prevenir amputações de membros durante a I 

Guerra Mundial. Antes da descoberta do primeiro antibiótico, a Penicilina, em 1928 na 

Inglaterra por Alexander Fleming, o ozônio medicinal já era utilizado e reconhecido como 

eficaz para combater bactérias desde 1890. Estamos em 2023 e a Ozonioterapia está 

disponível no sistema público de saúde em Cuba, Portugal, Espanha, Itália, Rússia, China, 

Emirados Árabes (Dubai), Turquia, Egito, Índia e, no sistema privado, em vários outros 

países, inclusive na maioria dos estados nos Estados Unidos da América - https://aaot.us/, 

sendo inclusive previsto o pagamento dos diversos procedimentos englobados dentro da 

Ozonioterapia pelas seguradoras de saúde internacionais.  

Em Cuba, na década de 1990, foi inaugurado o Ozone Research Center em Havana, 

fruto de um grupo de trabalho que se iniciou em 1972 dentro do CNIC (Centro Nacional de 

Investigaciones Cientificas). 

 

https://aaot.us/
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O Governo Cubano, por meio do seu Ministério de Saúde Pública disponibiliza duas 

legislações sobre a incorporação da Ozonioterapia para a população cubana no sistema 

público:  a Resolución Ministerial No. 261/2009, de 2009 - 

http://legislacion.sld.cu/index.php?P=FullRecord&ID=210 –, que foi modificada pela 

Resolución No. 381, em 20 de maio de 2015, reconhecendo a Medicina Natural e Tradicional 

como ESPECIALIDADE MÉDICA, INTEGRADORA E HOLÍSTICA para tratamento de 

problemas de saúde, incluindo a Ozonioterapia dentre as dez práticas terapêuticas 

reconhecidas pela resolução ministerial em tela – 

https://www.gacetaoficial.gob.cu/sites/default/files/go_x_17_2015.pdf. 

 

http://legislacion.sld.cu/index.php?P=FullRecord&ID=210
https://www.gacetaoficial.gob.cu/sites/default/files/go_x_17_2015.pdf
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Nos Emirados Arábes Unidos, especificamente em Dubai, uma das “smart cities”, o 

Dubai Complementary Medicine Centre (DCMC) da autoridade sanitária Dubai Health 

Authority (DHA) tratou e beneficiou 4.055 pacientes com seus serviços, que incluem a 

Ozonioterapia (2.732 pacientes), em 2019 - 

https://www.maagulf.com/view/52937/featurednews/dubai-complementary-medicine-centre-

treats-more-than-4000-patients-in-2019. Mais informações sobre o centro estão disponíveis 

em https://www.dha.gov.ae/en/facilities/speciality-centers/10, 

https://www.dha.gov.ae/uploads/122021/673d4ceb-e2d0-4546-9a61-942caf29ea26.pdf. 

 

 

https://www.maagulf.com/view/52937/featurednews/dubai-complementary-medicine-centre-treats-more-than-4000-patients-in-2019
https://www.maagulf.com/view/52937/featurednews/dubai-complementary-medicine-centre-treats-more-than-4000-patients-in-2019
https://www.dha.gov.ae/en/facilities/speciality-centers/10
https://www.dha.gov.ae/uploads/122021/673d4ceb-e2d0-4546-9a61-942caf29ea26.pdf
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Na Rússia, desde 2008, um manual sobre a Ozonioterapia publicado pelo Ministério 

da Saúde da Federação Russa  está disponível, detalhando as indicações do procedimento 

nas diversas especialidades médicas (Cirurgia Geral, Clínica Médica, Ginecologia e 

Obstetrícia, Dermatologia e Neurologia) – https://absoluteozone.com/wp-

content/uploads/2022/05/Ozone-Therapy-in-Practice.pdf. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://absoluteozone.com/wp-content/uploads/2022/05/Ozone-Therapy-in-Practice.pdf
https://absoluteozone.com/wp-content/uploads/2022/05/Ozone-Therapy-in-Practice.pdf
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Na China, desde 2000, a Ozonioterapia vem sendo utilizada de forma complementar 

à Medicina ocidental clássica. Mais recentemente, foi inaugurado um Departamento de 

Ozonioterapia dentro de um dos maiores hospitais do país, o Nanfang Hospital, localizado 

dentro do complexo da Southern Medical University, em Guangzhou, a terceira maior cidade 

da China. Neste centro são realizados procedimentos mais especializados como a aplicação 

intradiscal de ozônio medicinal, uma técnica eficaz e segura para tratamento de hérnia de 

disco – https://www.wfoot.org/new-ozone-therapy-unit-opened-in-china/. 

 

 

https://www.wfoot.org/new-ozone-therapy-unit-opened-in-china/
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O clássico livro do Professor Velio Bocci, fisiologista da Universidade de Siena, na 

Itália, já foi inclusive traduzido para o Mandarim. 

 

Na Índia, a Ozonioterapia está sendo utilizada como tratamento complementar para 

potencializar a eficácia dos medicamentos na tuberculose, inclusive tuberculose resistente 

ao protocolo convencional recomendado – https://www.dnaindia.com/india/report-ozone-

therapy-is-slaying-tb-2478686, aplicação já descrita pela comunidade médica russa em 2000 

– https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/11210839/. 

 

 

https://www.dnaindia.com/india/report-ozone-therapy-is-slaying-tb-2478686
https://www.dnaindia.com/india/report-ozone-therapy-is-slaying-tb-2478686
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/11210839/
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Na data de hoje, é possível localizar 4.460 artigos científicos na biblioteca oficial do 

National Institutes of Health do governo norte-americano, o PubMed, com a simples busca 

“ozone therapy” –  https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=ozone+therapy. O aumento do 

número de artigos científicos é substancial e visível no gráfico abaixo desde 1887 até a 

presente data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/?term=ozone+therapy
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Durante o 1º Congresso Internacional de Práticas Integrativas e Saúde Pública 

(INTERCONGREPICS), o Ministério da Saúde do Brasil reconheceu e incluiu a 

Ozonioterapia como uma prática integrativa e complementar do Sistema Único de 

Saúde (SUS) – Portaria MS n° 702, de 21 de março de 2018 – 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2018/prt0702_22_03_2018.html. 

 

 

 

 

 

 

 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2018/prt0702_22_03_2018.html
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No Brasil, o Projeto de Lei (PL) Federal 1438/2022 foi aprovado por unanimidade 

no Senado Federal no dia 12 de julho de 2023 – 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153362, depois de uma longa 

jornada de avaliação que se iniciou no próprio Senado com a redação do PL 9001/2017, de 

autoria do Senador Valdir Raupp, também aprovado por unanimidade no Dia do Médico, 

em 18 de outubro de 2017. O projeto de lei seguiu para a Câmara dos Deputados, onde se 

tornou o PL 227/2017 e foi aprovado em duas comissões: Comissão de Seguridade Social 

e Família (CSSF) e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) – 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2160126. 

 Ao longo de seis anos, o processo de análise e tramitação deste projeto de lei 

federal incluiu a apresentação das inúmeras evidências científicas e a economia 

potencial de recursos do SUS, com a importante participação de médicos, 

farmacêuticos, advogados, economistas e inúmeros pacientes que atestaram a 

segurança e os benefícios que obtiveram com o procedimento (sem relato de qualquer 

efeito colateral), além de instituições como o Conselho Federal de Medicina (CFM) e a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), dentre outros agentes.  O processo 

incluiu a visita de uma comitiva de Deputados Federais e representantes da sociedade 

civil brasileira a Portugal, país onde a Ozonioterapia está disponível no sistema 

público de saúde desde 24 de abril de 2013, a partir da publicação da Portaria 163/2013 

do Ministério da Saúde português, inclusive com tabela de remuneração dos diversos 

procedimentos - https://dre.tretas.org/dre/308731/portaria-163-2013-de-24-de-abril.  

 

 

 

 

 

 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153362
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2160126
https://dre.tretas.org/dre/308731/portaria-163-2013-de-24-de-abril
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A validação da Ozonioterapia como procedimento complementar para os 

profissionais de saúde formados em Odontologia, Medicina Veterinária, Fisioterapia, 

Biomedicina Enfermagem, Farmácia e Biologia vem sendo estabelecida pelos 

respectivos Conselhos Federais destas profissões desde 2015 por Resoluções 

específicas, de acordo com suas competências legais. Na Medicina, o CFM, em Sessão 

Plenária realizada no dia 20 de abril de 2018, publicou a Resolução CFM nº 2.181/2018, a 

qual estabeleceu a Ozonioterapia como um “procedimento experimental”.  

Como a cada dois anos o Conselho Federal de Medicina revisa seus 

posicionamentos, diante da publicação de novas e importantes evidências científicas 

concretas sobre a Ozonioterapia a partir de 2020, como esperado, em 13 de outubro de 

2022, o CFM instituiu o “Grupo de Trabalho de Análise da Ozonioterapia dentro da 

Comissão para Avaliação de Novos Procedimentos em Medicina, por meio da PORTARIA 
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CFM N°. SEI-248/2022. As apresentações e entrega de documentos pela SOBOM já foram 

feitas ao CFM a partir de novembro de 2022 e a sua análise está em curso. 
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O principal artigo que embasa a cientificidade da Ozonioterapia é de autoria de 

pesquisadores da Espanha e do Brasil, em parceria com o Centro Latino-Americano e 

do Caribe de Informação em Ciências da Saúde, também conhecido como BIREME, que 

é um centro especializado da Organização Pan-Americana da Saúde / Organização 

Mundial da Saúde (OPAS/OMS). O artigo “The role of ozone treatment as integrative 

medicine. An evidence and gap map” reporta a nova metodologia de avaliação de evidências 

cientificas, o “mapa de evidências e lacunas”, desenvolvida pela BIREME, incluiu 26 

revisões sistemáticas da literatura médica oriundas de  12 países – Espanha (2), 

Estados Unidos da América (4), Brasil (5), China (1), Irã (2), Austrália (1), Portugal (2), 

México (1), Suíça (1), Inglaterra (3), Reino Unido (3) e Itália (1) –  e foi publicado na revista 

"Frontiers in Public Health", que possui alto fator de impacto (6,4), sendo uma das mais 

respeitadas publicações na área médica – 

https://www.frontiersin.org/articles/10.3389/fpubh.2022.1112296/full. 

 

 

https://www.frontiersin.org/articles/10.3389/fpubh.2022.1112296/full


 

 

(11) 93043-4568  

 

25 

 

A BIREME inaugurou um portal para disponibilizar diversos mapas de 

evidências científicas, que podem ser acessados em 

https://boletin.bireme.org/en/2022/07/28/bireme-develops-evidence-maps-portal/. O mapa 

de evidências da Ozonioterapia Médica está disponível em https://bvsalud.org/mapa-de-

evidencias/en/lis/resource/?id=47377 desde 5 de maio de 2020. Outro mapa de evidências, 

o da Ozonioterapia na COVID-19, está disponível desde 30 de abril de 2021, evidenciando 

os benefícios do procedimento como terapia complementar na COVID-19. 

https://boletin.bireme.org/en/2022/07/28/bireme-develops-evidence-maps-portal/
https://bvsalud.org/mapa-de-evidencias/en/lis/resource/?id=47377
https://bvsalud.org/mapa-de-evidencias/en/lis/resource/?id=47377
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O Ozônio Medicinal reage com os componentes de gordura (fosfolipídeos) de todas 

as membranas celulares – somente este efeito explica suas ações sistêmicas. Depois de 

interagir com as membranas celulares, atua sobre um sistema de regulação fisiológica 

chamado Nrf2, promovendo o reequilíbrio das funções biológicas, em especial dos danos 

causados pelo estresse oxidativo e consequente modulação da inflamação aguda e crônica 

e da hipóxia (baixa de oxigenação nos tecidos), além de várias outras ações. Portanto, é 

totalmente compreensível que a Ozonioterapia faça efeito sistêmico e em várias doenças 

com mecanismos em comum. A Ozonioterapia é um tratamento com ação “em rede”, em 

conformidade com os conceitos mais modernos em Medicina, difundidos por pesquisadores 

respeitados como Albert Barabási (Center for Complex Network Research da Northeastern 

University Physics Department - http://barabasi.com/ e Leroy Hood (Institute for Systems 

Byology) - https://www.systemsbiology.org/. 

http://barabasi.com/
https://www.systemsbiology.org/
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O artigo “Safety, pitfalls, and misunderstandings about the use of ozone therapy as a 

regenerative medicine tool. A narrative review.” – 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33176412/ – de autoria de pesquisadores de diversas 

nacionalidades (Itália, Espanha, Brasil e Estados Unidos da América), demonstrou a 

segurança da Ozonioterapia, um procedimento com efeitos colaterais mínimos se realizado 

por profissionais habilitados dentro da janela de segurança terapêutica amplamente 

conhecida. Ocorre que não se deve confundir a toxicidade do ozônio no ambiente com as 

diversas técnicas de administração, seguras e utilizadas há mais de um século. 

 

https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/33176412/
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Não menos importante, há que se considerar a economia substancial que será feita 

no tratamento complementar de doenças inflamatórias crônicas, como as lombalgias (dores 

na coluna vertebral) – em especial na hérnia de disco –, no tratamento de feridas e no 

controle de Diabetes mellitus. O parecer “ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO USO 

DA OZONIOTERAPIA COMO PARTE DO TRATAMENTO DE PATOLOGIAS”, de autoria 

da Prof. Dra. Celina Ramalho, Economista da Saúde da Fundação Getúlio Vargas (FGV)-

SP – https://www.sbahq.org/wp-content/uploads/2018/01/649817noticiasite.pdf, revelou o 

potencial de economia de recursos públicos que pode gerar a diminuição dos custos 

em Saúde entre 20% a 80%, além da melhora evidente da qualidade de vida dos 

pacientes. Considerando o aumento da prevalência de doenças tratáveis de forma 

complementar pela Ozonioterapia na população brasileira, como o Diabetes mellitus, que 

terá aumentado em 67% até 2030 (aproximadamente 20 milhões de pacientes), 

considerando as restrições do orçamento público de saúde e considerando as premissas da 

universalização, igualdade e equidade, esta análise recomendou fortemente a inclusão 

da Ozonioterapia no SUS, uma vez que irá contribuir com o problema da crise fiscal e 

restrições do orçamento público de saúde, ao mesmo tempo que trará os tão visados 

benefícios de bem-estar aos indivíduos e as tão desejadas metas sociais para a população 

brasileira. 

https://www.sbahq.org/wp-content/uploads/2018/01/649817noticiasite.pdf
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Forças poderosas com conflitos de interesse com grandes corporações têm 

procurado descredibilizar a Ozonioterapia, utilizando-se da mídia para difundir 

conceitos equivocados ou ultrapassados eivados de preconceitos descabidos, 

objetivando gerar narrativas que motivem o veto ao PL 1438/2022 por V. Exa, A 

população brasileira será a única a perder com eventual veto que esperamos não se 

concretize, diante de tamanhas evidências científicas e factuais ora apresentadas, com 

comprovado êxito e benefícios à humanidade. A alegação de que não existem pesquisas 

e evidências científicas sobre a Ozonioterapia não é verdadeira! Depoimentos de 

pessoas beneficiadas pelo procedimento estão disponíveis em 

https://www.ozonizados.com.br/. 

 

 

 

Entendemos que a sanção do PL 1438/2022 por V. Exa. reconhecerá o grande 

esforço da comunidade científica brasileira dedicada ao estudo da Ozonioterapia como 

método complementar e justificará os gastos do dinheiro público feitos em inúmeras 

audiências públicas e viagem ao exterior de Parlamentares brasileiros, bem como 

possibilitará o acesso da população usuária do SUS a uma técnica secular, segura e eficaz 

no tratamento de doenças diversas, elencadas dentro das indicações e condições previstas 

em Lei. 

https://www.ozonizados.com.br/
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A Sociedade Brasileira de Ozonioterapia Médica (SOBOM), Membro Oficial da World 

Federation of Ozone Therapy (WFOT) – www.wfoot.org, é uma associação de referência 

técnica e científica formada por profissionais médicos que, baseados em suas competências 

e valores humanos, almejam promover a Ozonioterapia como ferramenta terapêutica.  

 

 A SOBOM, que deseja somar forças e representar suas aspirações junto ao Poder 

Público, Conselho de Medicina e outras instituições, estimulando o desenvolvimento e a 

difusão da Ozonioterapia Médica de forma legal, segura, científica e ética com o objetivo de 

melhorar a saúde e qualidade de vida da população brasileira, permanece à disposição de 

V. Exa. para auxiliar em quaisquer assuntos pertinentes ao presente documento. 

Atenciosamente, 

                                                                                  São Paulo, 25 de julho de 2023. 

 

 

Maria Emilia Gadelha Serra 
Médica, CREMESP 63451, CRM DF 28.803 

Presidente 
Sociedade Brasileira de Ozonioterapia Médica (SOBOM) 

dramariaemiliagadelhaserra@gmail.com 

http://www.wfoot.org/
mailto:dramariaemiliagadelhaserra@gmail.com
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Informações Complementares sobre a Regulamentação da 
Ozonioterapia nas Diferentes Profissões da Saúde no Brasil  

25 de Julho de 2023 
 
Este documento apresenta um panorama das regulamentações da Ozonioterapia nas 
diversas áreas profissionais da Saúde, organizado de acordo com a sequência 
cronológica de sua formalização nos respectivos conselhos de classe, autarquias 
federais: 
 

Odontologia 
Em 2015, o Conselho Federal de Odontologia (CFO) foi o primeiro a regulamentar e 

reconhecer a prática da Ozonioterapia por meio da Resolução CFO-166/2015. A resolução 
autoriza os dentistas a utilizarem a terapia em diversas áreas, como dentística, periodontia, 
endodontia, cirurgias, disfunções de ATM e necrose dos maxilares. Para se habilitar, o 
dentista precisa comprovar a realização de um curso de formação específica de no mínimo 
32 horas/aulas, reconhecido pelo CFO. 

Fonte:  
https://www.normaslegais.com.br/legislacao/Resolucao-cfo-166-2015.htm 

 

Fisioterapia 
O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO) regulamentou 

o uso de Práticas Integrativas e Complementares de Saúde pelos fisioterapeutas por meio 
da Resolução nº 380 de 2010. Em dezembro de 2022, o ACÓRDÃO Nº 561 reconheceu a 
Ozonioterapia como prática multiprofissional, autorizando fisioterapeutas a prescrevê-la e 
usá-la, assim como equipamentos relacionados, dentro de suas responsabilidades 
profissionais. Em 2018, a Ozonioterapia foi incluída nas PICS pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria Nº 702, dando respaldo ao fisioterapeuta. Para habilitação em 
Ozonioterapia, o profissional fisoterapeuta deve comprovar formação específica de no 
mínimo 80 a 120 horas por instituição reconhecida pelo COFFITO. 

Fonte:  
https://www.coffito.gov.br/nsite/?p=3143 

 
 
 
 
 
 

https://www.normaslegais.com.br/legislacao/Resolucao-cfo-166-2015.htm
https://www.coffito.gov.br/nsite/?p=3143
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Medicina 
Na Medicina, o CFM, em Sessão Plenária realizada no dia 20 de abril de 2018, 

publicou a Resolução CFM nº 2.181/2018, a qual estabeleceu a Ozonioterapia como um 
“procedimento experimental”. Como a cada dois anos o Conselho Federal de Medicina 
revisa seus posicionamentos, diante da publicação de novas e importantes evidências 
científicas concretas sobre a Ozonioterapia a partir de 2020, como esperado, em 13 de 
outubro de 2022, o CFM instituiu o “Grupo de Trabalho de Análise da Ozonioterapia 
dentro da Comissão para Avaliação de Novos Procedimentos em Medicina, por meio da 
PORTARIA CFM N°. SEI-248/2022. As apresentações e entrega de documentos pela 
SOBOM já foram feitas ao CFM a partir de novembro de 2022 e a sua análise está em curso. 

Fonte:  
https://cremers.org.br/wp-content/uploads/2020/08/10.07.2018-

Resolu%C3%A7%C3%A3o-CFM-2.181-2018-Estabelece-a-ozonioterapia-como-
procedimento-experimental-s%C3%B3-podendo-ser-utilizada-em-

experimenta%C3%A7%C3%A3o-cl%C3%ADnica-dentro-dos-protocolos-do-sistema-
CEPConep.pdf 

 

Enfermagem 
A prática de Ozonioterapia na Enfermagem foi regulamentada pelo Conselho Federal 

de Enfermagem (Cofen) pelo PARECER NORMATIVO Nº 001/2020/COFEN, em fevereiro 
de 2020. A autarquia federal recomenda que o profissional tenha formação específica por 
meio de cursos de no mínimo 120 horas. A "Declaração de Madrid sobre Ozonioterapia" é 
adotada como referência para prescrição da terapia por enfermeiros. 

Fonte:  
http://www.cofen.gov.br/parecer-normativo-no-001-2020_77357.html 

 

Farmácia 
Em 2020, o Conselho Federal de Farmácia (CFF) promulgou as Resoluções nº 685 e 

nº 695, em janeiro e dezembro, respectivamente. Estas normativas regulamentaram a 
prática de Ozonioterapia pelos farmacêuticos, estabelecendo requisitos de formação e 
aplicações permitidas. Segundo o Anexo III, o profissional precisa realizar um curso livre 
com carga mínima de 120 horas. De acordo com o Anexo IV, um farmacêutico que tenha 
cursado um programa de pós-graduação Latu Sensu de, pelo menos, 360 horas, está 
autorizado a realizar procedimentos adicionais. No entanto, é proibido para o farmacêutico 
realizar a aplicação de ozônio intradiscal (procedimento invasivo para tratamento da hérnia 
de disco). 

Fonte: 
https://www.cff.org.br/noticia.php?id=5752 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-685-de-30-de-janeiro-de-2020-255613547 

https://cremers.org.br/wp-content/uploads/2020/08/10.07.2018-Resolu%C3%A7%C3%A3o-CFM-2.181-2018-Estabelece-a-ozonioterapia-como-procedimento-experimental-s%C3%B3-podendo-ser-utilizada-em-experimenta%C3%A7%C3%A3o-cl%C3%ADnica-dentro-dos-protocolos-do-sistema-CEPConep.pdf
https://cremers.org.br/wp-content/uploads/2020/08/10.07.2018-Resolu%C3%A7%C3%A3o-CFM-2.181-2018-Estabelece-a-ozonioterapia-como-procedimento-experimental-s%C3%B3-podendo-ser-utilizada-em-experimenta%C3%A7%C3%A3o-cl%C3%ADnica-dentro-dos-protocolos-do-sistema-CEPConep.pdf
https://cremers.org.br/wp-content/uploads/2020/08/10.07.2018-Resolu%C3%A7%C3%A3o-CFM-2.181-2018-Estabelece-a-ozonioterapia-como-procedimento-experimental-s%C3%B3-podendo-ser-utilizada-em-experimenta%C3%A7%C3%A3o-cl%C3%ADnica-dentro-dos-protocolos-do-sistema-CEPConep.pdf
https://cremers.org.br/wp-content/uploads/2020/08/10.07.2018-Resolu%C3%A7%C3%A3o-CFM-2.181-2018-Estabelece-a-ozonioterapia-como-procedimento-experimental-s%C3%B3-podendo-ser-utilizada-em-experimenta%C3%A7%C3%A3o-cl%C3%ADnica-dentro-dos-protocolos-do-sistema-CEPConep.pdf
https://cremers.org.br/wp-content/uploads/2020/08/10.07.2018-Resolu%C3%A7%C3%A3o-CFM-2.181-2018-Estabelece-a-ozonioterapia-como-procedimento-experimental-s%C3%B3-podendo-ser-utilizada-em-experimenta%C3%A7%C3%A3o-cl%C3%ADnica-dentro-dos-protocolos-do-sistema-CEPConep.pdf
http://www.cofen.gov.br/parecer-normativo-no-001-2020_77357.html
https://www.cff.org.br/noticia.php?id=5752
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-685-de-30-de-janeiro-de-2020-255613547
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Biomedicina 
A RESOLUÇÃO Nº 321 do Conselho Federal de Biomedicina (CFMB), de junho de 

2020, regulamenta o uso da Ozonioterapia para a Biomedicina, focando em pesquisas nessa 
área e uso por biomédicos estetas. 

Fonte: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-685-de-30-de-janeiro-de-2020-255613547 

https://cfbm.gov.br/wp-content/uploads/2020/06/RESOLU%C3%87%C3%83O-N%C2%BA-

321-1.pdf 

 

Medicina Veterinária 
O Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) regulamentou a Ozonioterapia 

em animais através da RESOLUÇÃO Nº 1364 de outubro de 2020, que considera a 
indicação, prescrição e aplicação da terapia como atividades clínicas privativas do médico-
veterinário. 

Fonte: 
https://www.amvzn.com.br/246-resolucao-cfmv-n-1-364-de-22-de-outubro-de-2020 

 

Biologia 
A Resolução nº 582 do Conselho Federal de Biologia (CFBio) de dezembro de 2020 

considera a Ozonioterapia como um dos procedimentos que podem ser incorporados na 
área da Saúde Estética para biólogos, mediante deliberação do plenário do CFBio. 

Fonte: 
https://cfbio.gov.br/2020/12/24/resolucao-no-582-de-17-de-dezembro-de-2020/ 

 
 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-685-de-30-de-janeiro-de-2020-255613547
https://cfbm.gov.br/wp-content/uploads/2020/06/RESOLU%C3%87%C3%83O-N%C2%BA-321-1.pdf
https://cfbm.gov.br/wp-content/uploads/2020/06/RESOLU%C3%87%C3%83O-N%C2%BA-321-1.pdf
https://www.amvzn.com.br/246-resolucao-cfmv-n-1-364-de-22-de-outubro-de-2020
https://cfbio.gov.br/2020/12/24/resolucao-no-582-de-17-de-dezembro-de-2020/
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